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PORTARIA Nº 169/2021 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 

 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 168/2021 a qual concedeu licença prêmio pelo 

período de 03 (três) meses, ao servidor municipal Daniel Araújo Guedes. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
  
 
  Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 04 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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